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e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os a forma dos ar-
tigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar 
nº 142/2021
Perfazendo o total de r$ 6.719,60 (seis mil e setecentos e dezenove reais 
e sessenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado alvaro de oli-
veira coêlho, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rr, sob a 
matrícula n° 33553576/1, falecido em 12/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/05/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 836652
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
 Portaria Ps Nº 3.748 de 27 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/590162 E 2022/625316 E 2022/890122
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/590162 E 2022/625316 
E 2022/890122, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de oliVia fUrTado cErBiNo, na condição cônjuge, 
no valor de r$ 3.573,12 (três mil e quinhentos e setenta e três reais e 
doze centavos), com fundamento no que dispõem os a forma dos artigos 
30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 
142/2021
I.2 – 25% em favor de RAYANE CERBINO DE SOUSA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.786,56 (um mil e setecentos e oitenta e seis reais 
cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
I.3 – 25% em favor de CAMILA DE JESUS SOUSA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.786,56 (um mil e setecentos e oitenta e seis reais 
cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado roNolfo 
MarTiNS dE SoUSa, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º Sargento/PM rr, 
sob a matrícula n° 3379515/1, falecido em 30/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/04/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 836658
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.722 de 19 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/566411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/566411, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de raiMUNda PErEira BraGa caMPoS, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 7.772,52 (sete mil e setecentos e setenta e 
dois reais e cinquenta e dois centavos) com fundamento no que dispõem 
os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 7.772,52 (sete mil e setecentos e setenta e dois reais 
e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, caBo 
PM rEf rG 2789580 PEdro dE faUSTo dE SoUZa caMPoS, pertencente 
ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde 
ocupou a graduação de caBo/PM rEf, sob a matrícula n° 3375854/1, fa-
lecido em 27/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 27/02/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 836661
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
 Portaria Ps Nº 3.729 de 20 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/73914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/73914, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 100% em favor de ROSILDA PEREIRA DE LIMA, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 6.104,24 (seis mil cento e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso i, alíneas 
“c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 6.104,24 (seis mil cento e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, roSEMiro ViEi-
ra dE liMa, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo/PM rEf, sob a matrícula 
n° 3359581/1, falecido em 23/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/12/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 836665
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3862 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/933863, 2022/167336, 2022/580831, 
2022/624755 E 2022/910904.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
X e §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei 
nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 4.501,86 (Quatro mil, quinhentos 
e um reais e oitenta e seis centavos), em favor de raiMUNda SiMoNi 
BaTiSTa da SilVa, na condição de companheiro do ex-segurado fawilly da 
Silva Viel, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento, mat. nº 5767245/1, falecido 
em 10/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836713
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.836 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1029925 e 2021/1030058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2021/1029925 e 2021/1030058, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de JoSE aUGUSTo doS SaNToS SoUZa, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$2.228,70 (dois mil, 
duzentos e vinte e oito reais e setenta centavos), com fundamento no que 


